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EDITAL Nº 001/2025-SMS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - SAÚDE 
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul - MS, em cumprimento às disposições contidas na Lei Complementar 

Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), nos termos do §5º, art. 36, da Lei Complementar nº 141/2012 

torna público, e convoca a sociedade em geral, para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no dia 

24 de fevereiro de 2025, às 13h30min / MS, no Plenário da Câmara Municipal de Chapadão do Sul, situada na Rua 

18, nº 758, Centro, com a finalidade de demonstrar e avaliar a execução orçamentária do Fundo Municipal de 

Saúde / SUS, bem como a oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial, referente ao 3º 

quadrimestre do exercício de 2024 (setembro a dezembro).  

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, objetivando a 

transparência e participação popular, será expedido o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, devendo ser publicado no 

veículo oficial do Município, afixado na sede da Prefeitura, nas Secretarias Municipais e demais Órgãos Públicos da 

cidade, a fim de ser dada à publicidade e ampla divulgação da Audiência Pública e seus objetivos. 

 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 
Adriana Maura Maset Tobal 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 Renata Lessie Machado Gimenes 

Secretária de Assistência Social 

Gustavo Maluf Batista 

Secretário de Educação e Cultura 
Felipe Augusto Scorsatto Batista 
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Márlon Rusyweld Martins 
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Marcelo Balen 
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Emerson W. de Freitas Nunes          

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer 
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PORTARIA Nº 251, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 
das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 
Art. 1º - Exonerar a servidora Helena Marlice Dresch Martins portadora do CPF nº 519.xxx.xxx-15, do 

Cargo em Comissão de Diretor Adjunto de Escola, DGAS 03. 

 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 07 de 

fevereiro de 2025. 
 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 252, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 

das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Exonerar o servidor Rafael Ferreira Freitas portador do CPF nº 002.xxx.xxx-29, do Cargo em 

Comissão de Assessor de Imprensa, DGAS 05. 
 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 17 de 

fevereiro de 2025. 
 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 254, 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº 4.020 de 08 de janeiro de 2025, resolve: 
 
Art. 1º - Nos termos do Art. 73 da Lei Complementar 41/07, conceder 15 dias de Licença Prêmio para 

o(a) servidor(a) Guerino Perius, a partir do dia 17 de fevereiro de 2025; 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 17 de 
fevereiro de 2025. 

  

Anderson Abreu de Jesus 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA Nº 258, 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº 4.020 de 08 de janeiro de 2025, resolve: 
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Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor abaixo relacionado: 
 

Conceição Aparecida Nunes dos Santos  durante o período de 19/02 a 28/02/2025 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Anderson Abreu de Jesus 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

PORTARIA Nº 259, 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Nº 4.020 de 08 de janeiro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor abaixo relacionado: 

 
Ana Claudia Trevisan     durante o período de 24/03 a 07/04/2025 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
Anderson Abreu de Jesus 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
PORTARIA Nº 221, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 

das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 
Art. 1º - Revogar a portaria Nº197 de 14 de março de 2023, que transferiu de lotação a servidora pública 

municipal Elisia Camargo Sugohara portadora do CPF nº 295.xxx.xxx-50, ocupante do cargo de profissional de 
educação, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para a Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer.  

 
Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 11 de 

fevereiro de 2025. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 223, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar a servidora Alessandra Mafia de Souza, portadora do CPF nº 847.xxx.xxx-53, para exercer a 

função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Cecília Meirelles. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA N.º 224, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Alessandra Moreira, portadora do CPF nº 004.xxx.xxx-25, para exercer a função 

de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Manoel de Barros. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 
Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 225, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 

prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
 
Art. 1° Designar a servidora Cleudenice Ferreira de Souza Freitas, portadora do CPF nº 704.xxx.xxx-00, para 

exercer a função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Cecília Meirelles. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 

 
 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 226, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar a servidora Débora Leonel do Padro, portadora do CPF nº 031.xxx.xxx-46, para exercer a 

função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Cecília Meirelles. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA N.º 227, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 

Art. 1° Designar a servidora Delnara Pereira Joaquim Jandrey, portadora do CPF nº 557.xxx.xxx-87, para 
exercer a função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar das Escolas Municipais do Campo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PORTARIA N.º 228, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar o servidor Elmer Eduvis Poquioma Estrada, portador do CPF nº 742.xxx.xxx-63, para exercer 

a função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Manoel de Barros. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 229, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar o servidor Enedê Finatto, portador do CPF nº 519.xxx.xxx-04, para exercer a função de 

Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Integral Semear. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 230, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Giorjana Machado Pinheiro, portadora do CPF nº 994.xxx.xxx-72, para exercer a 

função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Integral Semear. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 231, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Janaina Aparecida da Silva, portadora do CPF nº 015.xxx.xxx-93, para exercer a 

função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar das Escolas Municipais do Campo.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 232, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar a servidora Keiliane Freitas da Silva, portadora do CPF nº 012.xxx.xxx-38, para exercer a 

função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar das Escolas Municipais do Campo.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 233, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Lauanne Silva Galvão dos Santos, portadora do CPF nº 034.xxx.xxx-41, para 

exercer a função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Carlos Drummond de Andrade. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 234, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 

prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
 
Art. 1° Designar a servidora Maria Cristina Camilo da Silva, portadora do CPF nº 947.xxx.xxx-34, para exercer 

a função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Cecília Meirelles. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 
fevereiro de 2025. 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 235, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar a servidora Maria de Fatima Barbosa Graciano, portadora do CPF nº 233.xxx.xxx-00, para 

exercer a função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Manoel de Barros. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 236, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Rosana Aparecida da Silva, portadora do CPF nº 023.xxx.xxx-93, para exercer a 

função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar no Centro de Educação Infantil Flamboyant.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 05 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 237, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Silvana da Silva Braus, portadora do CPF nº 632.xxx.xxx-72, para exercer a função 

de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Carlos Drummond de Andrade.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 238, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar a servidora Solange Aparecida Rodrigues, portadora do CPF nº 774.xxx.xxx - 63, para exercer 

a função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Érico Veríssimo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 239, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Vanessa Jaqueline Boeno, portadora do CPF nº 039.xxx.xxx-71, para exercer a 

função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Érico Veríssimo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 240, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 

prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
 
Art. 1° Designar a servidora Jocimeire dos Santos Ribeiro, portadora do CPF nº 727.xxx.xxx-72, para exercer 

a função de Coordenador Pedagógico em Unidade Escolar na Escola Municipal Integral Semear. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 17 de 

fevereiro de 2025. 

 
 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 241, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar a servidora Ana Cláudia Moreira de Souza Tamanini, portadora do CPF nº 070.xxx.xxx-10, 

para exercer a função de Diretor Adjunto Escolar na Escola Municipal Érico Veríssimo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 242, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Cleonice Orso Portigliotti, portadora do CPF nº 743.xxx.xxx-72, para exercer a 

função de Diretor Adjunto Escolar no Centro de Educação Infantil Álide Belotti.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PORTARIA N.º 243, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve:  

 
Art. 1° Designar a servidora Cleonice Schlieck, portadora do CPF nº 001.xxx.xxx-69, para exercer a função de 

Diretor Adjunto Escolar das Escolas Municipais do Campo.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 244, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar a servidora Fabia Montanaro Candido, portadora do CPF nº 817.xxx.xxx-72, para exercer a 

função de Diretor Adjunto Escolar na Escola Municipal Manoel de Barros. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 245, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 

prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
 

Art. 1° Designar a servidora Maria Aparecida Boschetti de Angelo, portadora do CPF nº 865.xxx.xxx-20, para 
exercer a função de Diretor Adjunto Escolar no Centro de Educação Infantil Dona Dalila.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 246, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 

prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
 
Art. 1° Designar a servidora Maynara Santos Locatelli Amante, portadora do CPF nº 010.xxx.xxx-58, para 

exercer a função de Diretor Escolar no Centro de Educação Infantil Dona Dalila.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 

 
 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA N.º 247, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 
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Art. 1° Designar o servidor Ricardo Alexandre de Andrade Cavazani, portador do CPF nº 286.xxx.xxx-92, 

para exercer a função de Diretor Adjunto Escolar na Escola Municipal Integral Semear. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 248, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Rozenilda Pereira de Paula, portadora do CPF nº 916.xxx.xxx-20, para exercer a 

função de Diretor Adjunto Escolar no Centro de Educação Infantil Professora Érica Schweter.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 249, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 
Art. 1° Designar a servidora Simone Teresinha Fernandes Araujo Lima, portadora do CPF nº 600.xxx.xxx-

87, para exercer a função de Diretor Adjunto Escolar na Escola Municipal Carlos Drummond de Andrade.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 03 de 

fevereiro de 2025. 
 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 253, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 
das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 
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Art. 1º - Nomear o Sr. Thiago Silva Santos portador do CPF nº 391.xxx.xxx-50, para o Cargo de Assessor 

de Imprensa, DGAS 05. 

 
Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 17 de 

fevereiro de 2025. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 
Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 260, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 

das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - De acordo com o Termo de Cooperação Mútua nº 002/2025 para cessão de servidor entre o 

município de Cassilândia-MS e Chapadão do Sul-MS, ceder a servidora Renata Gonçalves Vieira, portadora do CPF 
742.XXX.XXX-15, ocupante do cargo de Profissional de Educação, para o município de Cassilândia-MS com ônus para 
a entidade cessionária. 

 

Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 05 de 

fevereiro de 2025. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 222, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando das 
prerrogativas legais provenientes da lei orgânica do município, resolve: 

 

Art. 1° Transferir a lotação da servidora pública municipal Elisia Camargo Sugohara, provimento efetivo, 
portadora do CPF nº 295.xxx.xxx-50, ocupante do cargo de Profissional de Educação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura para a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 12 de 

fevereiro de 2025. 

 
 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 004/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária, para atendimento à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer.  

 

1 - DA CONVOCAÇÃO  

 

1.1 - Ficam CONVOCADOS(AS) os candidatos(as) constantes na relação abaixo, para comparecerem na Prefeitura 

Municipal de Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 

cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da documentação pertinente (Anexo I), para nomeação no cargo 

respectivo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo:  

 

Nível Superior 

 

Cargo: Profissional de Educação  

Função: Fitness 

1. ANTONIO CARLOS DA SILVA SOARES 

 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 
próximo candidato classificado. 
 

Chapadão do Sul, 19 de fevereiro de 2025. 

 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 

Anexo I 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem amassar ou dobrar: 

 

✓ Comprovante de residência atualizado; 

✓  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

✓  Certidão de casamento ou nascimento; 

✓  Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos; 

✓  Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

✓  PASEP, PIS ou NIT; 

✓  Conta no Banco do Brasil; 

✓  Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 
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✓  Título de Eleitor; 

✓  Certificado Militar (para homens); 

✓  Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

✓  Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

✓  Carteira do Órgão da Classe Ativa; 

✓  Número de Telefone para contato; 

✓  Carteira de Identidade; 

✓  Foto 3x4; 

✓  Exame Admissional (Retirar encaminhamento no Recursos Humanos); 

✓  Qualificação Cadastral ESOCIAL: 

(https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 

✓  Declaração do Imposto de Renda ou assinar a Declaração de Bens no Recursos Humanos. 

✓  CND Receita Federal:  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir; 

✓  Certidão de antecedentes criminais. 

 

          *NÃO TIRAMOS XÉROX NO RH* 

 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, após análise do Processo Administrativo nº 034/2025, Edital de 

Pregão Eletrônico nº 002/2025, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, alicerçado na Lei nº 13.655/2018, após 
escoadas as fases elencadas no art. 17 da NLLC, exaro meu Despacho/Decisão determinando a ADJUDICAÇÃO e 
consequente HOMOLOGAÇÃO do certame licitatório as empresas: Copagaz Distribuidora de Gás S.A – CNPJ: 
03.237.583/0048-20, no valor de R$ 43.931,30 (quarenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e trinta centavos). 
O valor total da licitação é de R$ 43.931,30 (quarenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e trinta centavos). 
 

Remeto de imediato ao Dep. de Licitações e Contratos para o devido processamento do feito. Deem sequência aos atos 
subsequentes objetivando a ratificação do instrumento Contratual/Ata de Registro de Preços, em atenção ao teor do 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021.  
 
Cumpra-se.   

Chapadão do Sul/MS, 19 de fevereiro de 2025. 
 

Walter Schlatter 
Chefe do Poder Executivo Municipal 

Autoridade Superior  
 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa A.R. Serviços Médicos, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.504.435.0001/48, ao processo acima citado, nos termos do 
art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024, Protocolo 3.472/2025. 
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Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 
 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
REPUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa  LORENA MARQUES DOS PASSOS ARAUJO LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  28.448.665/0001-81, ao processo acima 
citado, nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 protocolo 3.501/2025. 
 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 

seu resumo. 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter  

Prefeito Municipal 
 

 
ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 
PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 
 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa CLINICA MEDICA VIDA NOVA LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.345.212/0001-15, ao processo acima citado, nos 
termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024, Protocolo 3.527/2025. 
 

Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 
com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

REPUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Adjudico e Homologo o Credenciamento realizado pela empresa a BRESCHI SERVIÇOS MEDICOS LTDA –ME, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  27.157.935/0001-32, ao processo acima citado, 
nos termos do art. 2° inciso I do Decreto Municipal n° 3919/2024 protocolo 3.203/2025. 

 
Considerando a prerrogativa inserta no art. 9° do decreto mencionado acima poderá ser formalizado o contrato 

com a empresa supracitada de acordo com a demanda da secretaria solicitante e, após as devidas assinaturas, publicado 
seu resumo. 

 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter  
Prefeito Municipal 

 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Pregoeira designada através 
da Portaria nº 079/2025, torna público aos interessados, a reabertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025, cujo 
objeto é a aquisição de medicamentos para abastecimento da Central de Abastecimento Farmacêutica (CAF) por um 
período de 12 meses, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul. 
 

Tendo em vista a reanálise do item 58, seguido de manifestações recursais. 
 
Data de Reabertura: A reabertura ocorrerá no dia 21 de fevereiro de 2025, às 09:00 (nove horas) horas (BR), 
através do site bll.org.br. 
 

Chapadão do Sul, 19 de fevereiro de 2025. 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Pregoeira Oficial  

Portaria 079/2025 

 

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 04  

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 019/2022 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / E2 Soluções em Tecnologia 
Eireli – CNPJ/MF nº 07.401.893/0001-26. 
*Contratação Pública nº 019/2022 *Pregão Presencial: 006/2021 
*Processo Administrativo Carona nº 017/2021 *Processo Administrativo nº 157/2022 

*Objeto: Prorrogação de Prazo e Valores. 
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*Data da Assinatura: 19/02/2025. 
*Vigência: 21/02/2025 a 20/02/2026. 
*Valor: R$  232.640,28. 

*Dotação: 02.65.01 - 06.122.0005.2151 - 1.500.0000 - 3.3.90.39 - Ficha: 867 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
*Assinam: Walter Schlatter – Prefeito Municipal / Ericson Galassi– Contratada. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

 
Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
 

 
RATIFICAÇÃO  

 
Reconheço e Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2025 em favor da INSTAR TECNOLOGIA LTDA, conforme 
parecer exarado no Processo nº 051/2025. 

 

Chapadão do Sul – MS, 19 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 

REPUBLICAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 
PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 

(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 
Fica inabilitada pela comissão especial de contratação a empresa: GS CLÍNICA MÉDICA LTDA,  Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.899.786/0001-21, Protocolo 3.570/2025. 
 

Chapadão do Sul/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 

 

Denir Marcelino de Paula 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
Greycielly Ferreira de Oliveira 

Membro da Comissão Especial de Contratação 

Portaria 114/2025 
 

Marina Germana Rodrigues 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 



 

 

 

  

 Diário Oficial 
  CHAPADÃO DO SUL – MS 

 
 

 
 

 Diário Oficial |                            | Página  19 

                            

Ano XVIII | Nº 3.443 |                                                              Quarta-feira | 19 de Fevereiro de 2025                                             www.chapadaodosul.ms.gov.br 

 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 

REPUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 
 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa: GAVIOLI SERVICOS MEDICOS LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  43.704.783/0001-05, Protocolo 

3.640/2025. 
 

Chapadão do Sul/MS, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

 
 

 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 

REPUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa: PRIOR SAUDE E BEM ESTAR 
CLINICA MEDICA SS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  

23.345.594/0001-78, Protocolo 3.859/2025. 
 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 

 

Denir Marcelino de Paula 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
Greycielly Ferreira de Oliveira 

Membro da Comissão Especial de Contratação 

Portaria 114/2025 
 

Marina Germana Rodrigues 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 
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Chapadão do Sul/MS, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 
 

 
 

 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
REPUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
Fica inabilitada pela comissão especial de contratação a empresa: PALACIOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.046.305/0001-26, Protocolo 3.909/2025. 
 

Chapadão do Sul/MS, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
 

 

 

 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 

 

Denir Marcelino de Paula 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
Greycielly Ferreira de Oliveira 

Membro da Comissão Especial de Contratação 

Portaria 114/2025 
 

Marina Germana Rodrigues 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 

 

 

 

Denir Marcelino de Paula 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
Greycielly Ferreira de Oliveira 

Membro da Comissão Especial de Contratação 

Portaria 114/2025 
 

Marina Germana Rodrigues 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
REPUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa: DR SILVANO MARTINS DE SOUZA 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  50.125.976/0001-69, 
Protocolo 3.953/2025. 
 
 

Chapadão do Sul/MS, 19 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 

 

 
 

 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 
REPUBLICAÇÃO  

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 
PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 

 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 

ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa VITA-SAM CLINICA MEDICA LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.777.253/0001-37, Protocolo 
3.972/2025. 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 

 

Denir Marcelino de Paula 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
Greycielly Ferreira de Oliveira 

Membro da Comissão Especial de Contratação 

Portaria 114/2025 
 

Marina Germana Rodrigues 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 
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Chapadão do Sul/MS, 19 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 

 
 

 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 

REPUBLICAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 013/2024 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa: BIANCA BITTARELLO NICHELE 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  49.409.528/0001-08, 
Protocolo 3.977/2025. 
 
 

Chapadão do Sul/MS, 19 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 

 
 

 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 

 

Denir Marcelino de Paula 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
Greycielly Ferreira de Oliveira 

Membro da Comissão Especial de Contratação 

Portaria 114/2025 
 

Marina Germana Rodrigues 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 

 

Denir Marcelino de Paula 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
Greycielly Ferreira de Oliveira 

Membro da Comissão Especial de Contratação 

Portaria 114/2025 
 

Marina Germana Rodrigues 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO 

REPUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº. 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 472/2024 

PROCEDIMENTO AUXILIAR/ INEXIGIBILIDADE Nº 021/2024 
 
Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 

– exames médicos, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições 
estabelecidos no presente Edital de Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
Fica habilitada e credenciada pela comissão especial de contratação a empresa THIAGO CARVALHO DE LIMA 
ESQUERDO S/S, Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.416.576/0001-
77, Protocolo 3.608/2025. 
 

Chapadão do Sul/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 

 
 

 
 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

 
Objetivo e finalidade: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP - a granel, incluso 05 (cinco) vasilhames com 

capacidade de 190 kg em regime de comodato, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde. 
 
Ficam declaradas vencedoras as empresas: Copagaz Distribuidora de Gás S.A – CNPJ: 03.237.583/0048-20, no valor 
de R$ 43.931,30 (quarenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e trinta centavos). O valor total da licitação é de 
R$ 43.931,30 (quarenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e trinta centavos). 

 

 
Chapadão do Sul/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 079/2025 

 

 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

Maiara Amaral da Costa Kühlkamp 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 

 

Denir Marcelino de Paula 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 

 
Greycielly Ferreira de Oliveira 

Membro da Comissão Especial de Contratação 

Portaria 114/2025 
 

Marina Germana Rodrigues 

Membro da Comissão Especial de Contratação 
Portaria 114/2025 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa:  A.R. Serviços Médicos, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.504.435.0001/48, neste ato representado pelo senhor Vilberto de 
Souza Almeida Júnio, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

21 CONSULTA AMBULATORIAL DE OFTALMOLOGIA OFTALMOLOGIA 

22 GONIOSCOPIA BINOCULAR OFTALMOLOGIA 

24 PAQUIMETRIA ULTRASSÔNICA OFTALMOLOGIA 

25 BIOMETRIA ULTRASSÔNICA - MONOCULAR OFTALMOLOGIA 

27 RETINOGRAFIA COLORIDA BINOCULAR OFTALMOLOGIA 

28 TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO OFTALMOLOGIA 

29 
FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE 

INTRA- OCULAR DOBRÁVEL 
OFTALMOLOGIA 

 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: LORENA MARQUES DOS PASSOS ARAUJO LTDA, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  28.448.665/0001-81, neste ato representada 

pela senhora Lorena Marques Dos Passos Araujo,  conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes 
itens abaixo relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

10 CONSULTA AMBULATORIAL DE PSIQUIATRIA PSIQUIATRIA 

 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0211060186/03/2022
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0211060186/03/2022
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TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 

 
RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: CLINICA MEDICA VIDA NOVA LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.345.212/0001-15, neste ato representada pela senhora 
Maria Fernanda Bonome Cardoso, conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 
relacionados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

9 
CONSULTA AMBULATÓRIAL DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
OTORRINOLARINGOLOGIA 

 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO / RATIFICAÇÃO 

 
 

Objetivo e finalidade: Credenciamento de Pessoas Jurídicas, sem exclusividade, para a prestação de serviços médicos 
nas Unidade de Saúde da Família - USF, Centro de Especialidades Médicas (CEM), Centro de Atenção Psicossocial I 
(CAPS I), Hospital Municipal, Delegacia de Polícia Civil, Serviços de Exames, Procedimentos e Cirurgias; em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Sul/MS, nos termos e condições estabelecidos no presente Edital de 
Credenciamento – vide instrumentos anexos ao Edital 
 

RATIFICO o processo referente à contratação da empresa: BRESCHI SERVIÇOS MEDICOS LTDA –ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº  22.859.453/0001-00, neste ato representada 
pela senhora VANESSA BRESCHI,  conforme solicitado no Termo de Credenciamento, nos seguintes itens abaixo 
relacionados. 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIALIDADE 

39 SOBREAVISO DE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA 
GINECOLOGIA/OBSTETRICI

A 

43 PRODUTIVIDADE (INTERNAÇÕES) ----- 

44 AUXILIAR DE CIRURGIA 
CLÍNICA GERAL E/OU 

ESPECIALISTA 

 

Chapadão do Sul – MS, 18 de fevereiro de 2025. 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 

DELIBERAÇÃO Nº 08, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre aprovação da reprogramação da partilha de recursos do Fundo Estadual de Assistência 

Social – FEAS para o exercício de 2025.  

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de Chapadão do Sul - CMAS, reunido em 
assembleia extraordinária realizada no dia 18 de fevereiro de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo 
Art. 23, X e XVIII da Lei Municipal nº 1.051 de 04 de setembro de 2015, combinado com o disposto no Art. 2º, XI e 

XVIII e do Regimento Interno do CMAS; 
 

DELIBERA: 

 
Art. 1º - Aprovar, após análise e discussão, a reprogramação da partilha dos recursos do Fundo Estadual de 

Assistência Social - FEAS, no valor anual de R$252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais) para custeio das 
ações socioassistenciais do município de Chapadão do Sul/MS durante o exercício de 2025. 
 

Art. 2º - Da destinação do recurso: 

Destinação do recurso Valores (Anual) 

Piso SUAS MS 

Centro Sócio Educativo Nossa Senhora das Graças - SCFV - Prev. Atendimento: 150 R$50.000,00 

Lar do Idoso Paulo de Tarso - Prev. Atendimento: 04 R$93.400,00 

CRAS Cerrado/ Benefícios Eventuais - Prev. Atendimento: 70 R$37.800,00 

CRAS Parque União/ Benefícios Eventuais - Prev. Atendimento: 70 R$37.800,00 

Unidade de Acolhimento Casa Abrigo Criança Cidadã - Prev. Atendimento: 12 R$17.500,00 

Centro de Convivência do Idoso Laços de Amizade - Prev. Atendimento: 300 R$15.500,00 

Total R$252.000,00 

 

Chapadão do Sul/MS, 18 de fevereiro de 2025. 

 

YBLIA MENEZES DE SOUZA 
Presidente do CMAS 
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PORTARIA Nº 228/2025  
 

Concede férias a servidora do Poder Legislativo Municipal. 

 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL – MS, no uso de suas 

atribuições legais,  
 
 R E S O L V E:  
 
Art 1 º Conceder 20 (vinte) dias de férias, do período (2023/2024) a servidora RITA MARION DE MARCHI, ocupante 
do cargo comissionado de Assessor Legislativo II, Símbolo DAL-06, a partir de 19 de fevereiro de 2025 a 10 de março 

de 2025. 
 
Art 2º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 Gabinete do Presidente, 19 de fevereiro de 2025.  
 

CICERO BARBOSA DOS SANTOS 

Presidente 

 

Requerimento nº 06/2025 – Ver. Junior Teixeira 

Requeiro, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, solicitando 
informações sobre as ações do Poder Executivo em relação à área do Balneário Municipal. 

Especificamente, busca-se esclarecimentos sobre: 

• Cópia da matrícula da área; 

• Total da área útil; 

• Total da área de reserva; 

• Divisas do terreno; 

• Valor pago pela aquisição; 

• Previsão de utilização da área; 

• Previsão de início das obras ou, alternativamente, justificativa sobre o que será feito com a área. 

Indicação nº 58/2025 – Vereadores Marcel D’Angelis, Raul, Leonardo Henrique, Vanderson Cardoso, 

Ricardo Bannak e Inêz do Banco. 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando que seja avaliada a possibilidade de cedência ou doação de uma área de aproximadamente 10 mil metros 

quadrados para a construção de uma Casa de Apoio para Idosos. A Associação responsável pela iniciativa já conta com 

PODER LEGISLATIVO 
cc 
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apoio e possíveis investidores para a construção do espaço, dispondo de um projeto amplo e estruturado, necessitando 
neste momento da área para dar início às obras. 

Indicação nº 59/2025 – Ver. Vanderson Cardoso 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
com cópia ao setor competente, solicitando a implantação do Programa Brasil Sorridente em nosso município, 

visando ampliar e qualificar a oferta de serviços odontológicos à população. 

Indicação nº 60/2025 – Ver. Vanderson Cardoso 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
com cópia ao setor competente, solicitando a criação do Programa "Emagrecer Certo é Saúde", a ser implantado nos 
ESF’s dos bairros do nosso município, com o objetivo de promover a qualidade de vida da população por meio da 
reeducação alimentar, incentivo à prática de atividades físicas e acompanhamento multiprofissional para o 
emagrecimento saudável. 

Indicação nº 61/2025 – Vereadores Vanderson Cardoso e Leonardo Henrique 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Deputado Estadual Antônio Vaz, 
solicitando o envio de Emenda Parlamentar via Fundo Municipal de Saúde, para custeio, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais). 

Indicação nº 62/2025 – Ver. Raul 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
com cópia ao setor competente, solicitando a disponibilização de um quarto masculino e outro feminino específicos para 
os pacientes de Chapadão do Sul na Casa de Apoio em Campo Grande. 

Indicação nº 63/2025 – Ver. Andréia Lourenço 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando que seja avaliada a possibilidade de reconstrução do estacionamento diagonal na Avenida Oito, atendendo 
à solicitação dos comerciantes daquela localidade, que foram prejudicados com a falta de vagas de estacionamento na 
região. 

Indicação nº 64/2025 – Ver. Andréia Lourenço 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 

com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de exaustores na quadra esportiva do CEI Professora Nice, 
visando proporcionar um ambiente mais confortável e adequado para a prática esportiva e eventos comunitários. 

Indicação nº 65/2025 – Ver. Junior Teixeira 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
com cópia ao setor competente, solicitando a ampliação dos horários de atendimento das farmácias em nosso município, 
bem como a designação de pelo menos uma unidade para funcionamento ininterrupto, 24 horas por dia. 
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Indicação nº 66/2025 – Ver. Junior Teixeira 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
com cópia ao setor competente, solicitando a construção e estruturação de uma praça de alimentação, no estilo food 
park, na Praça 23 de Outubro, especialmente no espaço onde funcionou a feira municipal durante a reforma. 

Indicação nº 67/2025 – Ver. Raul 
 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
com cópia ao setor competente, solicitando que seja realizada a manutenção da estrada vicinal que dá acesso ao 
Assentamento Aroeira, incluindo o trecho de aproximadamente 7 km que compreende a MS-229. 
 

Indicação nº 68/2025 – Ver. Mika 
 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Diretor Presidente da Energisa MS, 

Sr. Paulo Roberto dos Santos, solicitando a inclusão do Hospital Municipal de Chapadão do Sul no Programa de Eficiência 
Energética (PEE), com vistas à instalação de uma usina fotovoltaica com placas solares para atender à demanda de 
consumo de energia da unidade hospitalar. 
 

Indicação nº 69/2025 – Ver. Mika 
 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 

com cópia ao setor competente, solicitando que seja intensificada a fiscalização, por meio dos fiscais de posturas, com 

relação à obstrução das calçadas no município. 
 

Indicação nº 70/2025 – Ver. Leonardo Henrique 
 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 

com cópia ao setor competente, solicitando que seja promovida uma campanha de divulgação, por meio de publicidade 
veicular com carro de som nos bairros da cidade, das escolinhas esportivas e culturais do município. 
 

Indicação nº 71/2025 – Marcel D’Angelis 
 
INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando que seja instituído o Tiro de Guerra no município, considerando a relevância e os benefícios que essa 

iniciativa trará para a comunidade. 
 

Indicação nº 72/2025 – Ver. Inêz do Banco 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 

com cópia ao setor competente, solicitando que sejam oferecidas aulas de ritmos, como Zumba, de forma gratuita pela 
municipalidade nas praças do município. 

Indicação nº 73/2025 – Ver. Inêz do Banco 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
com cópia ao setor competente, solicitando a instalação de um playground no Complexo Esportivo de Chapadão do Sul, 
localizado na Avenida Goiás, esquina com a Avenida Mato Grosso do Sul. 
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Indicação nº 74/2025 – Ver. Inêz do Banco 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando que sejam realizadas gestões junto à Cooperativa Sicredi para a instalação de um bebedouro de água na 
Praça de Eventos, assim como o recentemente instalado no Complexo Esportivo de Chapadão do Sul. 

Indicação nº 75/2025 – Ver. Alline Tontini 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando a limpeza e revitalização geral da praça localizada no Bairro Planalto, na Avenida P13 com Rua P3, tendo 
em vista que o local se encontra com mato alto e a areia do parquinho em más condições. 

Indicação nº 76/2025 – Ver. Marcel D’Angelis 
 
NDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando que busque parcerias com agências bancárias para a possível instalação de novas agências no Bairro Parque 

União e/ou Bairro Esplanada, além de uma nova agência lotérica, visando facilitar o acesso da população aos serviços 
bancários. 
 
Além disso, solicita-se que sejam buscados mecanismos junto aos órgãos competentes para a implantação de uma 
nova agência dos Correios no município, ampliando e melhorando o atendimento postal à comunidade. 
 

Indicação nº 77/2025 – Ver. Junior Teixeira 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando a construção de uma Creche no Bairro Planalto, com o objetivo de suprir as necessidades das famílias 

residentes na localidade. 

Indicação nº 78/2025 – Ver. Marcelo Costa 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando a criação de um espaço adequado para o depósito de pneus inservíveis e em desuso no município. 

Indicação nº 79/2025 – Ver. Marcelo Costa 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando que sejam trocados os bancos e assentos da sala de espera dos postos de saúde do município, bem como 
seja realizada a poda de árvores e a revitalização desses locais, considerando as queixas da população apresentadas a 
este vereador. 

Indicação nº 80/2025 – Ver. Marcelo Costa 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
solicitando que sejam instaladas faixas elevadas em pontos estratégicos da Avenida Curitiba, em ambos os lados da 
via, considerando que diversos motoristas trafegam em alta velocidade no local, que possui grande fluxo de pedestres, 

especialmente crianças e adolescentes. 
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Indicação nº 81/2025 – Ver. Marcelo Costa 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter, 
sugerindo a criação de um programa que promova um “mutirão” de cirurgias de laqueadura, com a realização periódica 
de diversos procedimentos, para atender de forma ampla e contínua às mulheres do município que desejam realizar o 

procedimento, assegurando-lhes o acesso facilitado e gratuito a esse serviço de planejamento familiar. 

Moção de Pesar nº 04/2025 – Ver. Mika 

O Vereador Mika, da Câmara Municipal de Chapadão do Sul, que esta subscreve, dispensadas as formalidades 
regimentais, encaminha MOÇÃO DE PESAR aos familiares e amigos do Dr. Guilherme Grechinski, médico 
gastroenterologista renomado, pelo seu falecimento ocorrido no dia 31 de janeiro de 2025. 

 

 


